
Parecer de Cabral será 
de rejeição ao plebiscito 

A realização de plebis
cito popular para aprova
ção ou rejeição do texto 
da nova Constituição se
ria o mesmo que tirar os 
poderes da Assembleia 
legi t imamente elei ta. 
Com este raciocínio o re
lator da Comissão de Sis
tematização, Bernardo 
Cabral, antecipou o seu 
parecer aos dois pro.ietos 
de resolução de autoria 
dos deputados Brandão 
Monteiro (PDT-RJ). que 
quer um plebiscito para 
fixar a duração do man
dato do presidente José 
Sarney. e de Virgílio Gui
marães i PT-MG), que de
seja submeter à delibera
ção popular o texto da no
va Carta. 

Os dois projetos serão 
apreciados quinta-feira 
na Comissão de Sistema
tização. Cabral já adian
tou, porém, que dará um 
parecer favorável na pre
liminar, para que possam 
ser votados no plenário 
da Comissão, mas no mé
rito, seu parecer será 
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contrário. Discordando 
dos artigos 59 e 61 do Re
gimento Interno da Cons
tituinte que prevê a con
sulta plebiscitária, o rela
tor argumenta que se o 
plebiscito concluir pela 
rejeição total do texto 
constitucional, obrigato
riamente a Assembleia 
Constituinte teria de ser 
dissolvida para a eleição 
de outra. 

— O deputado Virgílio 
Guimarães foi esperto ao 
apresentar o projeto pro
pondo o plebiscito popu
lar. Ele sabe que o PT não 
tem votos em plenário e 
quer jogar a decisão para 
a população lá fora — co
mentou Cabral, reafir
mando que a Assembleia 
foi eleita com poderes 
constituintes, livremente, 
e não houve nenhum ato 
de força ou imposição que 
justifique o plebiscito pa
ra homologação da Cons
tituição. 

O plebiscito popular 
proposto pelo líder do 
PDT. Brandão Monteiro. 

para fixação da duração 
do mandato presidencial 
e sistema de governo, de
verá ser realizado 60 dias 
após a publicação do tex
to definitivo do projeto de 
Constituição, o que acon
teceria no mês de novem
bro. "Os poderes consti
tuintes conferidos pelo 
povo a seus representan
tes têm limitação que de
corre da soberania popu
lar", contra-argumenta 
Brandão Monteiro. 

Já o petista Virgílio 
Guimarães propõe que 90 
dias após a conclusão da 
votação, em segundo tur
no, do projeto da Consti
tuição, seja feita a consul
ta popular para a delibe
ração da nova carta. Nes
ta consulta, a população 
deverá manifestar sua 
aprovação ou reprovação 
ao texto integral da reda-
ção final do projeto de 
Constituição, além de se 
posicionar sobre os temas 
que forem objeto de re
querimentos específicos 
por parte dos constituin
tes. 
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Bernardo Cabral: Constituinte tem legitimidade 
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Sessão extra 
recebe elogio 

A ideia das sessões ex
traordinárias com temas 
especificos é muito boa — 
elogiou ontem o relator 
da Comissão de Sistema
tização, Bernardo Ca
bral. "Agora, vamos ver 
quem é que está realmen
te interessado em compa
recer e dar a sua contri
buição". 

Para o relator, as pró
ximas três semanas, com 
essas sessões extraordi
nárias, vão resultar nu
ma ajuda importante ao 
seu trabalho. Ele entende 
que sabendo previamente 
o que discutir, os consti
tuintes se preparam me
lhor e podem apresentar 
novas ideias, indicar solu
ções e apontar caminhos. 
Bernardo Cabral infor
mou que vai acompanhar 
atentamente esses deba
tes Mesmo quando não 
possa ir ao plenário, vai 
consultar posteriormente 
as atas das sessões. 

O relator continua tra
balhando no que chamou 
de "limpeza do texto" do 
projeto constitucional. 


